
                                                                                                                       
 

Câmara Municipal de São João da Barra 

Concurso Público para Cargos Estatutários Permanentes da Câmara Municipal de São João da Barra 

Edital no 02/2024 

 

A Câmara Municipal de São João da Barra, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à 

realização de Concurso Público para provimento de 02 vagas de Consultor Jurídico, para o quadro de Cargos Estatutários 

Permanentes, com base na Lei Municipal n° 238/2013, Lei Municipal n° 610/2019 e Lei Municipal. n°133/2023, mediante 

as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Concurso Público será de responsabilidade do Fundação de Apoio a Pesquisa, Ensino, e Assistência às Escola de 

Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro e ao Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, da Universidade Federal do Estado do 

Rio de Janeiro - FUNRIO, sendo regido por este Edital, pelas publicações a ele relacionadas (Editais e retificações, caso 

existam) e comunicados. 

 

1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas em cargos públicos atualmente vagos, conforme previsto no 

item 2.2, para exercício no âmbito da Câmara Municipal de São João da Barra. 

 

1.3. Todas as informações e orientações sobre o Concurso Público, tais como Editais, processo de inscrição, local de 

prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, convocações, resultados das etapas e 

resultado final, no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso. 

 

1.4. Dúvidas que por ventura não estejam regulamentadas neste Edital, poderão ser esclarecidas pelo endereço eletrônico 

concursos@funrio.org.br, e serão respondidos das 9h às 17h, exceto sábados, domingos e feriados. 

 

1.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília - DF. 

 

2. DOS CARGOS  

 

2.1. O servidor será regido pelo regime estatutário, por meio do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São 

João da Barra - RJ. 

 

2.2. Pré-requisitos, vagas, vencimento básico e a carga horária de cada cargo seguem a tabela abaixo: 

 

Cargo Pré-Requisitos Total CR 
Salário 

(R$) 

Carga 

Horária 

Seman

al 

Consultor Jurídico 
Graduação em Direito e inscrição na OAB – 

Ordem dos Advogados Brasileiros 
02 0 

R$ 

7.571,74 
25H 

 

2.3. As atribuições do cargo encontram-se no “ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS” 

 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público deverá atender, cumulativamente, as seguintes 

exigências e requisitos para investidura no cargo: 

a) ter nacionalidade brasileira, e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1o do art. 12 da Constituição 

da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto no 70.436, de 18 de abril de 1972; 

b) no caso de estrangeiros, apresentar o visto permanente ou protocolo de solicitação de transformação de visto temporário 

em visto permanente, conforme artigo 207 da Constituição Federal e artigo 1o da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

c) estar em gozo dos direitos políticos;  

d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;  

e) possuir os pré-requisitos estabelecidos no subitem 2.2 deste Edital;  

f) possuir habilitação legal para o exercício do cargo;  

g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

h) ter condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo, de acordo com prévia inspeção médica, 

na forma da Lei; 
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i) não estar incompatibilizado para o cargo em razão de penalidade sofrida;  

j) não possuir antecedentes criminais e estar respondendo inquéritos criminais. 

k) não ter sido punido em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 

patrimônio público de qualquer esfera do governo; 

l) não ter sido condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos 

títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei Federal nº 7.492, de 01 de junho de 1986, e na Lei 

Federal nº 8.429, de 02 de fevereiro de 1992; 

m) não ter sido condenado em processo judicial que impossibilite o exercício imediato do cargo; 

n) não ter sido demitido, por justa causa, por órgão público da Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

o) apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da posse. 

 

3.2. No ato da nomeação, todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital deverão ser comprovados por 

intermédio de declaração e/ou apresentação de documento original e cópia.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

 

4.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do 

disposto neste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

 

4.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do 

concurso, no período compreendido entre as 9h do dia 15 de maio das 2024 às 23h59min do dia 16 de junho de 2024, 

conforme informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

4.4. O candidato deverá clicar em INSCRIÇÃO ONLINE para efetuar sua inscrição.  

 

4.4.1. Após preencher o Requerimento de Inscrição com as informações solicitadas e suas opções para o Concurso 

Público, antes de enviá-lo, o candidato deverá conferir cuidadosamente as informações nele prestadas. 

 

4.4.2. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após o envio do Requerimento de Inscrição, através 

de cartão de crédito, PIX ou boleto bancário, podendo este último ser pago em qualquer agência bancária ou por meio de 

qualquer mecanismo disponibilizado pelos bancos para pagamento de contas via Internet. O boleto bancário a ser utilizado 

para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deve ser aquele associado ao Requerimento de Inscrição enviado. 

 

4.4.2.1. O boleto bancário tem vencimento para 2 (dois) dias seguintes a sua geração.  

 

4.4.2.2. O pagamento, por meio de cartão de crédito ou PIX, deverá ser feito quando do preenchimento do Requerimento 

de Inscrição. 

 

4.4.2.3. O pagamento, por meio de boleto bancário, poderá ser feito em até 2 (dois) dias após o término do período de 

inscrição, para os boletos emitidos no último dia de inscrição.  

 

4.4.2.4. A 2ª via do boleto bancário poderá ser solicitada a qualquer momento, dentro do período de inscrição, no endereço 

eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA DO CANDIDATO, escolhendo a inscrição desejada e clicando 

em “2ª via de cobrança” na coluna “Situação”. 

 

4.5. O FUNRIO e a Câmara Municipal de São João da Barra não se responsabilizam pelas inscrições realizadas que não 

forem recebidas por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, tais como falhas de telecomunicações, 

falhas nos computadores ou provedores de acesso e quaisquer outros fatores exógenos que impossibilitem a correta 

transferência dos dados dos candidatos para o FUNRIO. 

 

4.6. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. 

 

4.6.1. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso bastando, para todos 

os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso. 

 

4.7. Orientações e procedimentos a serem seguidos para realização de inscrição via Internet estarão disponíveis no 

endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso. 

 



                                                                                                                       
 
4.8. O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais). 

 

4.8.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

 

4.8.2. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a 

transferência do valor pago para outra inscrição ainda não paga. 

 

4.8.3. Não será efetivada a inscrição cujo pagamento seja feito por qualquer outro meio que não o indicado no subitem 

4.4.2 deste Edital. 

 

4.8.4. O comprovante de agendamento ou programação de pagamento não tem validade para comprovar o pagamento da 

taxa de inscrição. 

 

4.9. O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, quer seja o boleto bancário 

devidamente autenticado pela rede bancária, comprovante de validação do cartão de crédito, comprovante de validação 

do PIX ou qualquer outro comprovante emitido. 

 

4.10. O candidato terá sua inscrição efetivada somente após a informação referente à confirmação do pagamento da taxa 

de inscrição, via cartão de crédito, PIX ou boleto bancário, ter sido enviada pela administradora do cartão de crédito ou 

pelo agente bancário e recebida pelo FUNRIO ou caso tenha obtido isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

 

4.11. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 

 

4.12. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar no campo apropriado, 

sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição validada para o Concurso Público, o cargo 

para o qual deseja concorrer. 

 

4.13. Antes de confirmar o envio de seu Requerimento de Inscrição, o candidato deverá conferir cuidadosamente as 

informações prestadas neste. 

 

4.14. O candidato poderá alterar seus dados pessoais até 2 (dois) dias antes da divulgação da “Relação Preliminar das 

Inscrições Homologadas”. Após esta data, qualquer alteração deverá ser solicitada, por e-mail para 

concursos@funrio.org.br, tendo como assunto do e-mail “Solicitação de alteração de dados”, informando no corpo do e-

mail seu nome, inscrição, identidade, CPF e data de nascimento. 

 

4.14.1. A solicitação da alteração de dados será analisada pelo FUNRIO e informado ao candidato sobre o seu atendimento 

ou não. 

 

4.15. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que atenda aos requisitos básicos exigidos.  

 

4.16. Caso o candidato efetue o pagamento da taxa de inscrição de mais de uma inscrição para um mesmo cargo 

(inscrições diferentes ou a mesma), somente será considerada válida a inscrição cujo pagamento tenha sido realizado por 

último, identificado pela data e hora do pagamento. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do 

valor pago a título de taxa de inscrição. 

 

4.17. Caso o candidato tenha duas inscrições confirmadas (ambas pagas ou uma paga e outra isenta do pagamento da 

taxa de inscrição) para cargos diferentes, sendo que a realização da prova objetiva para estas inscrições ocorra no mesmo 

turno de prova (manhã ou tarde), o candidato deverá realizar a prova objetiva para o cargo preferido, sendo considerado 

faltoso na prova do outro cargo. 

 

4.18. Caso o candidato tenha duas inscrições confirmadas (ambas pagas ou uma paga e outra isenta do pagamento da 

taxa de inscrição) para cargos diferentes, sendo que a realização da prova objetiva para estas inscrições ocorra em turnos 

de prova diferentes (uma no turno da manhã e outra no turno da tarde), o candidato poderá realizar a prova objetiva para 

ambos os cargos, não cabendo ao FUNRIO a responsabilidade/obrigatoriedade de alocar o candidato para realizar a prova 

do turno da tarde no mesmo local de realização da prova do turno da manhã, sendo responsabilidade do candidato efetuar 

o deslocamento para o local de prova do turno da tarde, de forma a atender ao horário de apresentação para a realização 

da prova objetiva. 

 

4.19. Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 



                                                                                                                       
 
 

4.19.1. Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família 

de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 

 

4.19.2. O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no ato da 

inscrição, os mesmos dados pessoais que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social do Município 

responsável pelo seu cadastramento no CadÚnico, mesmo que atualmente tais dados estejam divergentes ou tenham sido 

alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados 

nacional do CadÚnico. 

 

4.19.3. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto 

à FUNRIO através do sistema de inscrições on-line. 

 

4.19.4. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o indeferimento 

do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de 

dados do CadÚnico. 

 

4.19.5. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas, ressalvado 

o subitem 4.19.3. 

 

4.19.6. A FUNRIO consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente. 

 

4.19.7. Não será permitida a alteração e/ou complementação de informações para pedido de isenção do pagamento da 

taxa de inscrição após o término do período estabelecido no Cronograma deste Edital. 

 

4.19.8. O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será analisado e julgado pelo FUNRIO. 

 

4.19.9. Será permitido apenas 1 (um) pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição por candidato, e o candidato 

deverá optar para qual cargo deseja solicitar o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

 

4.19.9.1. Caso o candidato tenha solicitado isenção para mais de um cargo, será considerado válido para análise, o pedido 

de isenção do pagamento da taxa de inscrição efetuado primeiro, podendo este ser considerado deferido ou indeferido 

após julgamento. 

 

4.19.10. Caso o candidato tenha obtido isenção do pagamento da taxa de inscrição para um determinado cargo e tenha 

efetuado o pagamento da taxa de inscrição desta mesma inscrição ou de outra inscrição para o mesmo cargo, o candidato 

perderá o direito à isenção, sendo considerada válida a inscrição paga. 

 

4.19.11. Caso o candidato efetue o pagamento da taxa de inscrição de mais de uma inscrição para um mesmo cargo, 

somente será considerada válida a inscrição cujo pagamento tenha sido realizado por último, identificado pela data e hora 

do pagamento. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo 

reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

 

4.19.12. O “Resultado Preliminar do Pedido de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição”, contendo informações sobre 

o deferimento ou não do pedido, será divulgado no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA 

DO CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

4.19.13. O candidato poderá interpor “Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Isenção do Pagamento da 

Taxa de Inscrição”, conforme o disposto no item 9 deste Edital. 

 

4.19.14. A divulgação do “Resultado do Julgamento do Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Isenção do 

Pagamento da Taxa de Inscrição” e do “Resultado Final do Pedido de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição” 

ocorrerá no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, sendo que o primeiro na ÁREA DO CANDIDATO 

e o segundo em Publicações, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

4.19.15. O candidato que não obtiver a isenção do pagamento da taxa de inscrição, poderá solicitar a 2ª via do boleto 

bancário, no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA DO CANDIDATO, e efetivar sua 



                                                                                                                       
 
inscrição realizando o pagamento da taxa de inscrição, dentro do prazo estabelecido para pagamento da taxa de inscrição, 

no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

4.19.15.1. O candidato que não tiver seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido e que não efetuar 

o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido neste Edital, não terá sua inscrição efetivada. 

 

4.19.16. O candidato cujo pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferido, não necessitará efetuar nova 

inscrição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será considerado. 

 

4.19.17. Caso o candidato tenha obtido isenção do pagamento da taxa de inscrição para um determinado cargo e tenha 

efetuado o pagamento da taxa de inscrição de outra inscrição para o mesmo cargo, será considerada como inscrição 

válida a inscrição paga.  

 

4.19.18. Caso o candidato tenha obtido isenção do pagamento da taxa de inscrição para um determinado cargo e tenha 

efetivado o pagamento da referida taxa de inscrição de outra inscrição ou da inscrição que obteve isenção, este não terá 

a restituição do valor pago. 

 

4.19.19. O candidato poderá, durante o período estabelecido para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

adicionar ou excluir o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição para uma inscrição previamente enviada, 

conforme a opção desejada. 

 

4.20. Pedido de condições especiais para a realização da prova objetiva 

 

4.20.1. O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condições especiais para realização da prova objetiva, 

deverá, no ato da inscrição, informar a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita para o dia da prova objetiva, sendo 

vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva 

responsabilidade a opção de realizar ou não a prova objetiva. 

 

4.20.2 O candidato com deficiência visual total deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição, a 

necessidade de realizar a prova objetiva com o auxílio de um ledor. Neste caso, o ledor transcreverá as respostas para o 

candidato, não podendo o FUNRIO ser responsabilizada por parte do candidato, sob qualquer alegação, por eventuais 

erros de transcrição cometidos pelo ledor.  

 

4.20.3. O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando, no Requerimento de Inscrição, se deseja que sua 

prova objetiva seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova com tamanho ampliado. 

 

4.20.4. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando, no Requerimento de 

Inscrição, se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso. 

 

4.20.5. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, informando no 

Requerimento de Inscrição, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio 

de um fiscal, não podendo o FUNRIO ser responsabilizado por parte do candidato, sob qualquer alegação, por eventuais 

erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

 

4.20.6. O candidato deverá informar, no Requerimento de Inscrição, as condições especiais de que necessita, caso não 

seja qualquer uma das mencionadas nos subitens 4.20.2. ao 4.20.5. deste Edital. 

 

4.20.7. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova objetiva deverá levar um acompanhante que 

ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação dar-se-á 

nos momentos em que se fizer necessária, não tendo a candidata, nesse momento, a presença do acompanhante, além 

de não ser dado qualquer tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado com a amamentação. A não 

presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova objetiva. 

 

4.20.8. O candidato que solicitar tempo adicional para a realização da prova objetiva, deverá enviar, obrigatoriamente, via 

upload, cópia digitalizada de documento (cópia simples), com data de emissão com, no máximo, 1 (um) ano anterior à 

data de publicação deste Edital, contendo obrigatoriamente justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe 

multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentado pelo candidato (conforme disposto no art. 

4o, § 2o do Decreto no 9.508, de 24 de setembro de 2018), nome e número do documento de identificação do candidato, 

nome do médico, assinatura, carimbo e o número do CRM deste. 

 



                                                                                                                       
 
4.20.8.1. O encaminhamento do documento deverá ser efetuado após o preenchimento e envio do Requerimento de 

Inscrição, a qualquer momento, dentro do período de inscrição estabelecido no subitem 4.3 deste Edital. 

   

4.20.8.1.1. O candidato deverá acessar a ÁREA DO CANDIDATO, identificar a inscrição para a qual deseja enviar o laudo 

médico e escolher “Envio de Documentos” na coluna “Situação”. 

   

4.20.8.1.2. O candidato deverá selecionar “DOCUMENTO específico para solicitação de TEMPO ADICIONAL para a 

realização da prova objetiva” em “Tipo”, escolher o documento que deseja enviar e clicar em “ENVIAR”.  

 

4.20.9. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova objetiva serão analisadas e atendidas, 

segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da 

Confirmação da Inscrição. 

 

4.20.10. O “Resultado Preliminar do Pedido de Condições Especiais para a Realização da Prova Objetiva”, contendo 

informações sobre o deferimento ou não do pedido, será divulgado no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do 

concurso, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

4.20.11. O candidato poderá interpor “Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Condições Especiais para a 

Realização da Prova Objetiva”, conforme o disposto no item 9 deste Edital. 

 

4.20.12. A divulgação do “Resultado do Julgamento dos Recursos contra o Resultado Preliminar do Pedido de Condições 

Especiais para a Realização da Prova Objetiva” e do “Resultado Final do Pedido de Condições Especiais para a Realização 

da Prova Objetiva” ocorrerá no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, sendo que o primeiro na ÁREA 

DO CANDIDATO e o segundo em Publicações, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste 

Edital. 

 

4.20.13. O candidato poderá, durante o período de inscrição, adicionar ou excluir a informação de que necessita de 

condições especiais para a realização da prova objetiva, para uma inscrição previamente enviada, assim como adicionar 

e/ou retirar documentos comprobatórios para solicitar condições especiais para a realização da prova objetiva, no endereço 

eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, bastando acessar a ÁREA DO CANDIDATO, verificar a inscrição 

desejada e escolher “Condições Especiais para a Prova” ou “Envio de Documentos” na coluna “Situação”, conforme a 

opção desejada. 

 

4.21. O candidato que efetuar o preenchimento do Requerimento de Inscrições com informações falsas, ou enviar, via 

upload, documentação falsa/irregular, quer sejam referentes aos seus dados pessoais, informações sobre pedido de 

isenção do pagamento da taxa de inscrição, pedido para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

pedido para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros ou pedido de condições especiais para a realização da 

prova objetiva, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, determinará o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos posteriores a ela no Concurso Público, em qualquer época, até mesmo em relação aos atos 

eventualmente praticados de nomeação e posse, sem prejuízo da instauração de inquérito policial, estando sujeito às 

penalidades estabelecidas pelo Decreto-lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso comprovado que 

o candidato tenha agido dolosamente para fraudar o certame. 

 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

5.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 6 deste Edital serão homologadas pelo FUNRIO, 

significando que o candidato está habilitado para participar do Concurso Público.  

 

5.2. A “Relação Preliminar das Inscrições Homologadas” conterá a relação dos candidatos que concorrerão às vagas para 

ampla concorrência, dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas aos candidatos negros e dos candidatos que 

concorrerão às vagas reservadas às pessoas com deficiência, e será divulgado no endereço eletrônico www.funrio.org, na 

página do concurso, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

5.3. O candidato que não tiver seu nome incluído na “Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”, poderá interpor 

“Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”, conforme o disposto no item 9 deste Edital. 

 

5.4. A divulgação do “Resultado do Julgamento do Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições Homologadas” e 

do “Resultado Final das Relação das Inscrições Homologadas” ocorrerá no endereço eletrônico www.funrio.org, na página 

do concurso, sendo que o primeiro na ÁREA DO CANDIDATO e o segundo em Publicações, no período informado no 

“ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 



                                                                                                                       
 
 

5.5. As informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização da prova objetiva (nome do 

estabelecimento, endereço e sala), assim como as orientações para realização da prova, estarão disponíveis no endereço 

eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA DO CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - 

CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital, devendo o candidato clicar na inscrição desejada. 

 

5.6. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, poderão ser comunicados no dia de 

realização da prova, na sala de prova, junto ao fiscal. 

 

5.7. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do 

candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado portando 

documento de identificação original com fotografia. 

 

5.8. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 

 

5.8.1. Não será enviada pelos correios nenhuma correspondência informando sobre a confirmação da inscrição tampouco 

sobre o local de realização da prova, estando estas informações disponíveis conforme descrito no subitem 5.5 deste Edital. 

 

5.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não 

comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em 

sua eliminação do Concurso Público. 

 

6. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

6.1. O Concurso Público será composto de: 

 

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.  

b) Prova Discursiva de caráter classificatório. 

 

7. DA PROVA OBJETIVA 

 

7.1. A prova objetiva, para os candidatos a todos os cargos, será composta de questões do tipo múltipla escolha, sendo 

que cada questão conterá 5 (cinco) opções de resposta e somente uma correta. 

 

7.2. A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão por disciplina, o total de pontos da disciplina, o 

mínimo de pontos para aprovação por disciplina e o mínimo de pontos para aprovação na prova, estão descritos no 

“ANEXO III – QUADRO DE PROVAS” deste Edital. 

 

7.3. Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no “ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS“, 

deste Edital. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E PROVA ESCRITA DISCURSIVA 

 

8.1. As provas objetiva e discursiva serão realizadas na cidade de São João da Barra, podendo ocorrer em cidades 

próximas a esta a critério da FUNRIO. 

 

8.2. As provas ocorrerão no turno da tarde, no período informado no “ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO“ deste 

Edital. 

 

8.2.2.1. O horário provável para a abertura dos portões e fechamento dos portões será às 12h e 13h respectivamente, 

considerando-se o horário de Brasília – DF. 

 

8.3. O tempo total de realização das provas será de 5h00min, incluindo o tempo de marcação da folha de respostas da 

prova objetiva e transcrição do texto da prova discursiva. 

 

8.4. A data definitiva da realização das provas, assim como os horários de abertura dos portões e fechamento dos mesmos 

e o local de prova, será divulgada na ÁREA DO CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA 

PREVISTO”, deste Edital. 

 



                                                                                                                       
 
8.5. O início das provas ocorrerá após o fechamento dos portões e assim que os candidatos se encontrarem em seu local 

de prova, sendo respeitado o tempo estipulado para realização das provas independentemente do horário de início da 

mesma. 

 

8.6. O FUNRIO poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para 

essa(s) conforme a necessidade. 

 

8.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

minutos do horário estabelecido para o início da mesma, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou 

preta e de documento oficial e original de identidade, contendo foto e assinatura, devendo este ser apresentado ao fiscal 

de sala, conferido pelo mesmo e imediatamente devolvido ao candidato. 

 

8.7.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 

de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras 

funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade; CTPS, CNH com foto e CNH Digital. 

 

8.7.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

estudante e carteiras funcionais sem valor de identidade. 

 

8.7.3. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticados, nem protocolos de entrega de 

documentos. 

 

8.8. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato 

e de sua assinatura. 

 

8.8.1. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas 

quanto à fisionomia ou assinatura. 

 

8.8.2. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade, relacionados no subitem 8.7.1 deste Edital, não 

realizará a prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

 

8.8.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por motivo de perda, roubo 

ou furto, deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no máximo há 

30 (trinta) dias antes do dia das provas, sendo o candidato submetido à identificação especial. 

 

8.9. É vedado ao candidato prestar a prova fora do local, data e horário pré-determinados pela organização do Concurso 

Público. 

 

8.10. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização da prova após o fechamento dos portões. 

8.11. Não será permitida entrada de candidato portando qualquer tipo de arma. O FUNRIO não efetuará a guarda de 

qualquer tipo de arma.  

 

8.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o FUNRIO poderá proceder à coleta de dados 

biométricos dos candidatos no dia de realização da prova. 

   

8.13. Não será permitido ao candidato fumar no local da prova. 

 

8.14. Não haverá segunda chamada para a prova, independentemente do motivo alegado para a ausência do candidato. 

 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude do 

afastamento do candidato da sala onde está sendo realizada a mesma. 

 

8.16. No dia de realização da prova não será fornecida, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova, ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação desta. 

 

8.17. Não é permitido o uso de: 

a) aparelhos eletrônicos, tais como telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player, 

similares e fones de ouvido; 



                                                                                                                       
 
b) qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, tal como bipe; 

c) notebook, palmtop, Walkman® e similares. 

d) agendas eletrônicas ou similares; 

e) máquina fotográfica, máquina de calcular; 

f) controle de alarme;   

g) relógio de qualquer espécie; 

h) óculos escuros; 

i) protetor auricular; 

j) lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, caneta esferográfica que não seja transparente; 

k) borracha;   

l) acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc; 

m) quaisquer outros equipamentos eletrônicos, não previstos acima, que possibilitem a troca de imagens, voz e dados. 

 

8.18. O FUNRIO recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos proibidos e não permitidos 

neste Edital. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 

acondicionados em envelope de guarda de pertences fornecidos exclusivamente pelo FUNRIO.  

 

8.18.1. O envelope de guarda de pertences, devidamente lacrado pelo candidato deverá ser mantido embaixo da carteira 

até o término de sua prova. O envelope de guarda de pertences só deverá ser deslacrado fora do local de prova.  

 

8.18.2. Em caso de telefones celulares, smartphones, o candidato deverá retirar a bateria, se possível, ou desligar o 

aparelho antes do acondicionamento no envelope, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do 

despertador caso esteja ativado. 

 

8.18.3. O FUNRIO não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 

responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 

prova nem por danos neles causados. 

 

8.19. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas da prova objetiva, que será 

o único documento válido para a correção. O preenchimento da folha de respostas da prova objetiva, com caneta 

esferográfica transparente de tinta preta ou azul, é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões da prova objetiva. Não haverá 

substituição da folha de respostas da prova objetiva por erro do candidato. 

 

8.20. Será atribuída pontuação 0 (zero) à questão da prova objetiva que contiver mais de uma ou nenhuma resposta 

assinalada, ou que contiver emenda ou rasura. 

 

8.21. Não será permitido que as marcações na folha de respostas da prova objetiva sejam feitas por outras pessoas, salvo 

em caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado 

por um agente do FUNRIO devidamente treinado. 

 

8.22. O “Gabarito Preliminar da Prova Objetiva” será divulgado no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do 

concurso, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

8.23. O candidato poderá interpor “Recurso contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva”, conforme o disposto no item 

12 deste Edital. 

 

8.24. A divulgação do “Resultado do Julgamento do Recurso contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva” e do “Gabarito 

Final da Prova Objetiva” ocorrerá no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, sendo que o primeiro na 

ÁREA DO CANDIDATO e o segundo em Publicações, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” 

deste Edital. 

 

8.25. O “Resultado Preliminar da Prova Objetiva”, juntamente com a imagem da folha de respostas da prova objetiva, será 

divulgado no endereço eletrônico www.funrio.org, na ÁREA DO CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - 

CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

8.26. O candidato poderá interpor “Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva”, conforme o disposto no 

disposto no item 9 deste Edital. 

 



                                                                                                                       
 
8.27. A divulgação do “Resultado do Julgamento do Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva” e do 

“Resultado Final da Prova Objetiva” ocorrerá no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, sendo que o 

primeiro na ÁREA DO CANDIDATO e o segundo em Publicações, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA 

PREVISTO” deste Edital. 

 

8.28. Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir serão adotados: 

 

a) após ser identificado e entrar na sala de prova, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova, só podendo fazê-

lo após o início da prova, devidamente acompanhado por um fiscal.  

 

b) o candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova após a primeira hora do início da mesma. Caso 

deseje retirar-se antes deste horário, deverá preencher um termo atestando sua desistência das provas. 

 

c) ao candidato somente será permitido levar o caderno de questões da prova objetiva 1 (uma) hora antes do horário 

previsto para o término da prova. 

 

d) será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos na folha de respostas da prova objetiva. 

 

e) ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o caderno de questões da prova objetiva 

e a folha de respostas da prova objetiva devidamente assinada, ressalvado o disposto na alínea "c". 

 

f) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto. Em se 

tratando de salas especiais para atender candidatos com necessidades especiais, este procedimento poderá ser 

flexibilizado, a critério do FUNRIO.   

 

8.29. Por motivo de segurança, o FUNRIO solicitará que o candidato transcreva, no ato da aplicação da prova, em letra 

cursiva, de próprio punho, um texto apresentado. 

 

8.30. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante o período de realização de sua 

prova: 

 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais no Concurso Público; 

 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio, comunicando-se com outro candidato, fazendo uso/consultando 

anotações e impressos; 

 

c) for surpreendido utilizando ou portando armas ou qualquer material ou equipamento relacionado no subitem 10.17 deste 

Edital, quer seja na sala de prova ou nas dependências do seu local de prova; 

 

d) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou candidatos; 

 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas da prova objetiva em qualquer meio; 

 

f) afastar-se da sala ou do local de prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

 

g) ausentar-se da sala de prova antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no subitem 10.28, alínea “b”, deste 

Edital. 

 

h) ausentar-se da sala de prova, durante o período de realização de sua prova, portando o caderno de questões da prova 

objetiva ou a folha de respostas da prova objetiva;  

 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

 

8.31. A eliminação do candidato ocorrerá também quando este: 

 

a) continuar a efetuar a marcação da folha de respostas da prova objetiva ao término do tempo destinado para a realização 

da prova; 

 

b) não devolver a folha de respostas da prova objetiva ao final de sua prova; 



                                                                                                                       
 
 

c) descumprir as instruções contidas no caderno de questões da prova objetiva; 

 

d) quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou qualquer meio em Direito 

admitido - ter o candidato se utilizado de processos ilícitos. 

 

8.32. A prova Escrita Discursiva será realizada no mesmo local, dia e hora da realização da Prova Objetiva. 

 

8.32.1. A Prova Escrita Discursiva será constituída por uma questão que aborde um dos assuntos contemplados no 

Conteúdo Programático, ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO deste Edital e não será realizada com o auxilio de 

nenhuma fonte de consulta. 

 

8.32.2. A Prova Escrita Discursiva deverá ser respondida em, no mínimo 20 (vinte) linhas e, no máximo 30 (trinta) linhas. 

 

8.32.3. A prova Escrita Discursiva valerá 40 (quarenta) pontos. 

 

8.32.4. A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha 

de textos definitivos. 

 

8.32.5. Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis. 

 

8.32.6. A folha de texto definitivo da Prova Escrita Discursiva não poderá ser assinada, rubricada, nem conter qualquer 

marca feita pelo candidato que o identifique, sob pena de anulação e automática eliminação deste no Concurso. 

 

8.32.7. Somente o texto transcrito para a folha de texto definitivo será considerado válido para a correção da Prova Escrita 

Discursiva. 

 

8.32.8. O candidato que redigir texto que não se enquadre nas quantidades mínima e máxima estabelecidas no subitem 

8.32.2., não terá sua Prova Escrita Discursiva corrigida e será eliminado do concurso. 

 

8.32.9. O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de correção. 

 

8.32.10. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 

 

8.32.11. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e idoneidade do Concurso, serão adotados, para esta prova, 

os mesmos procedimentos de segurança adotados para a Prova Objetiva. 

 

8.32.12. O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva será divulgado conforme previsto no ANEXO IV – 

CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital. 

 

8.32.13. O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise de eventuais recursos conforme previsto 

no ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO deste Edital. 

 

8.32.14. Serão corrigidas as Provas Escritas Discursivas dos candidatos classificados na Prova Objetiva em até 10 (dez) 

vezes o número de vagas ofertadas neste Edital. 

 

8.32.15. Os candidatos que não forem classificados em até 10 (dez) vezes o número de vagas ofertados neste Edital e, 

que por este motivo não tiverem sua Prova Escrita Discursiva corrigida, estarão automaticamente eliminados do Concurso. 

 

8.33. A Prova Escrita Discursiva será corrigida segundo os critérios a seguir: 

 

8.33.1. Aspectos Macroestruturais – Abordagem do tema e conteúdo (Pontuação total = 20 Pontos) 

 

8.33.2. Aspectos Macroestruturais  - Indicação de um erro por cada ocorrência dos tipos a seguir (Pontuação total = 20 

pontos):  

 

a) Conectores - sequenciação do texto) 

b) Correlação entre tempos verbais; 

c) Precisão vocabular; 



                                                                                                                       
 
d) Pontuação; 

e) Concordância nominal e verbal; 

f) Regência nominal e verbal; 

g) Colocação pronominal; 

h) Vocabulário adequado ao texto escrito;  

i) Ortografia. 

j) Acentuação 

 

8.33.2.1 Os erros textuais obedecerão aos critérios a seguir: 

 

a) Número de erros de 0 a 3 – 20 pontos; 

b) Número de erros de 4 a 8 – 16 pontos; 

c) Número de erros de 9 a 14 – 12 pontos; 

d) Número de erros de 15 a 19 – 8 pontos; 

e) Número de erros de 20 a 25 – 4 pontos; 

f) Número de erros acima de 25 – 0 pontos. 

 

8.33.3. Critérios de correção da Prova Escrita Discursiva: 

 

1. Por linha efetivamente escrita, entende-se a linha com no mínimo duas palavras completas, excetuando-se preposições, 

conjunções e artigos; 

2 – O critério de correção do fator “Abordagem do tema e conteúdo” será divulgado juntamente com o resultado preliminar 

da Prova Escrita Discursiva. 

 

8.34. Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de preenchimento ou de identificação em local indevido, o 

candidato receberá nota zeno na Prova Escrita Discursiva. 

 

8.35. Será eliminado do concurso público e não terá classificação alguma o candidato que obtiver nota zeno no item 

“Abordagem do tema e conteúdo” dos aspectos macroestruturais, ou obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do total de pontos possíveis da Prova Escrita Discursiva. 

 

8.36. O candidato que não devolver sua folha de texto definitivo será eliminado do Concurso. 

 

8.37. A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da Prova Escrita Discursiva. 

 

8.38. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão para avaliação. 

 

8.39. A nota final da Prova Escrita Discursiva será calculada segundo os critérios definidos no subitem 8.33. 

 

8.40. Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as notas finais na Prova Escrita 

Discursiva. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. No caso do “Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição”, 

admitir-se-á um único recurso, para cada candidato, relacionado ao seu resultado, desde que devidamente fundamentado. 

 

9.2. No caso do “Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Condições Especiais para a Realização da Prova 

Objetiva”, admitir-se-á um único recurso, para cada candidato, relacionado ao seu resultado, desde que devidamente 

fundamentado. 

 

9.3. No caso do “Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”, admitir-se-á um único recurso, para 

cada candidato, relacionado ao seu resultado, desde que devidamente fundamentado. 

 

9.4. No caso do “Recurso contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva”, admitir-se-á um único recurso por questão, para 

cada candidato, relativamente ao gabarito da questão de sua prova, quanto à formulação ou ao conteúdo da questão, 

desde que devidamente fundamentado. 

 

9.4.1. Após o julgamento dos recursos, o FUNRIO poderá efetuar alterações ou anular questão do gabarito preliminar 

divulgado. 



                                                                                                                       
 
 

9.4.2. Após o julgamento dos recursos, os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a 

todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção inicial. 

 

9.4.3. Após o julgamento dos recursos, na hipótese de alteração do gabarito de alguma questão, a prova objetiva será 

recorrigida com o novo gabarito da questão. 

 

9.5. No caso do “Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva”, admitir-se-á um único recurso, para cada 

candidato, relacionado ao seu resultado, solicitando a recontagem da pontuação atribuída. 

 

9.5.1. A vista da folha de respostas da prova objetiva estará disponível no endereço eletrônico www.funrio.org, na página 

do concurso, na ÁREA DO CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

9.6. No caso do “Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Escrita Discursiva”, admitir-se-á um único recurso, para 

cada candidato, relacionado ao seu resultado, solicitando a avaliação e a recontagem da pontuação atribuída. 

 

9.6.1. A vista da folha de texto definitivo da Prova Escrita Discursiva estará disponível no endereço eletrônico 

www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA DO CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - 

CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

9.6. Os recursos deverão ser solicitados no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA DO 

CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

9.7. Não será analisado o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma diferente da estipulada 

neste Edital. 

 

9.8. O resultado dos recursos (deferido ou indeferido), assim como as alterações de gabarito da prova objetiva e das 

alterações de notas preliminares da prova objetiva e na prova escrita discursiva, que vierem a ocorrer após julgamento 

dos recursos, estarão à disposição no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, na ÁREA DO 

CANDIDATO, no período informado no “ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO” deste Edital. 

 

9.9. As notas obtidas por intermédio do julgamento do “Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva e da 

Prova Escrita Discursiva”, poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota 

divulgada preliminarmente. 

 

9.10. A decisão final sobre os recursos será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de 

recurso. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO  

 

10.1. A nota final do Concurso Público, para os candidatos que obtiverem aprovação na PROVA OBJETIVA e na PROVA 

DISCURSIVA, relacionada ao cargo para o qual concorrem, será calculada conforme abaixo: 

 

NFI = NPO + NPD  

 

10.2. Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e classificados por cargo, segundo a ordem decrescente 

da nota final do Concurso Público. 

 

10.3. Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público, para fins de classificação, o desempate se fará da seguinte 

forma: 

 

1o) Maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

2º) Maior nota na Prova Escrita Discursiva; 

3o) Maior nota na disciplina Língua Portuguesa; 

4o) Maior idade. 

 

11. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO  

 



                                                                                                                       
 
11.1. O resultado final da prova objetiva e prova escrita discursiva, e o resultado final do Concurso Público serão divulgados 

no endereço eletrônico www.funrio.org, na página do concurso, em Publicações e serão publicados no Diário Oficial 

Câmara Municipal de São João da Barra. 

 

11.2. O resultado final do Concurso Público incluirá os candidatos aprovados e classificados segundo a ordem decrescente 

da nota final. 

 

11.2.1. Os candidatos classificados em até 1 (uma) vez o número de vagas de cada cargo, com base nas relações 

produzidas no subitem 11.2 deste Edital, serão considerados aprovados no Concurso Público. 

 

11.2.2. Os candidatos que não atenderem ao disposto no subitem 11.2.1 deste Edital, ainda que façam parte do resultado 

final, estarão automaticamente eliminados no Concurso Público. 

 

11.3. A homologação do resultado final do Concurso Público conterá apenas os candidatos considerados aprovados, 

conforme o subitem 11.2.1 deste Edital. 

 

11.4. Só haverá homologação do resultado final do Concurso Público para os cargos que tenha vaga para provimento 

imediato. 

 

12. DA NOMEAÇÃO, CONVOCAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO  

 

12.1. A nomeação será feita por meio de publicação no Diário Oficial Câmara Municipal de São João da Barra. 

 

12.2. A convocação para posse será realizada por meio de edital publicado no Diário Oficial Câmara Municipal de São 

João da Barra e por e-mail ou telegrama, para realização de inspeção médica oficial, apresentação de documentação e 

comprovação dos requisitos para investidura do cargo, conforme disposto no item 3 deste Edital. 

 

12.2.1. Não será permitido o adiamento da investidura no cargo. 

 

12.2.2. O candidato que não atender à convocação, no prazo de 30 dias a partir da publicação da convocação no Diário 

Oficial da Câmara Municipal de São João da Barra, será automaticamente excluído do Concurso Público. 

 

12.3. Os exames médicos a serem apresentados serão informados quando do ato da convocação do candidato. 

 

12.3.1. Os exames médicos solicitados serão realizados pelo candidato às suas expensas. 

 

12.3.2. A Câmara Municipal de São João da Barra poderá solicitar  exames complementares, na necessidade de 

esclarecimento diagnóstico. 

 

12.3.3. O candidato que for convocado para assumir o cargo somente será empossado se for considerado apto. 

 

12.4. A documentação a ser apresentada pelo candidato será informada quando do ato da convocação.  

 

12.5. Quando da apresentação da documentação, todos os requisitos deverão estar atendidos, conforme estabelecido no 

item 3 deste Edital. 

 

12.6. A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento e será tornado sem efeito se 

não ocorrer no prazo previsto. 

 

12.6.1. É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data 

da posse. 

 

12.7. O candidato terá seu ato de nomeação tornado sem efeito quando: 

a) não atender à convocação. 

b) for considerado inapto no exame médico 

c) não apresentar a documentação solicitada para a posse. 

d) não comprovar os requisitos para investidura no cargo. 

e) não entrar em exercício no prazo estipulado. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



                                                                                                                       
 
 

13.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 

esse fim a publicação em Diário Oficial Câmara Municipal de São João da Barra. 

 

13.2. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 

legais e normativos até esta data na avaliação da prova objetiva. 

 

13.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, contados 

a partir da data de homologação do resultado final.  

 

13.4. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de uso e 

propriedade exclusivos do FUNRIO, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao 

candidato. 

 

13.5. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a FUNRIO enquanto estiver 

participando do Concurso Público e, após a homologação do resultado final, desde que aprovado, as atualizações deverão 

ser realizadas perante a Câmara Municipal de São João da Barra. 

 

13.5.1.  São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais 

e de seu endereço.  

 

13.6. A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, a prova, a nomeação e a posse do candidato, desde que 

verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregularidade na prova ou em documentos 

apresentados. 

 

13.7. Após a nomeação, a posse e o exercício, o servidor cumprirá estágio probatório de 36 meses.  

 

13.8. A Comissão do Concurso Público e o FUNRIO se reservam o direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer fase do presente certame ou posteriormente a ele, em razão de atos não previstos. 

 

13.9. É de inteira responsabilidade do candidato a interpretação deste Edital, bem como o acompanhamento da publicação 

de todos os atos, instruções e comunicados ao longo do período em que se realiza este Concurso Público, não podendo 

deles alegar desconhecimento ou discordância. 

 

13.10. Os casos omissos relativos ao Concurso Público serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público 

conjuntamente com o FUNRIO. 

 

 

São João da Barra, 20 de maio de 2024. 

 

 

Alan Barreto Paes 

Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra 

 

 

 

 

  



                                                                                                                       
 
ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CONSULTOR JURÍDICO: Prestar, quando solicitado, assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às Comissões, aos 

Vereadores, emitindo pareceres sobre assuntos em tramitação no Plenário, através de pesquisas de legislação, 

jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares; Estudar e redigir minutas de atos internos ou externos, bem como 

documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais; Elaborar minutas de informações a 

serem prestadas ao Judiciário em mandatos de segurança requeridos contra a Câmara, na pessoa de seu Presidente, ou 

contra as demais autoridades integrantes de sua estrutura administrativa; Interpretar normas legais e administrativas 

diversas, para responder a consultas dos interessados; Assistir à Câmara na negociação de contratos, convênios e 

acordos com outras entidades públicas ou privadas; Estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de 

bens, em que for interessada a Câmara, examinando toda documentação concernente à transação; Elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatório, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 

administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 

contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 

trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando  

e discutindo trabalhos técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à Câmara; 

Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, e em especial, auxiliar ao Procurador 

Legislativo e o Sub-procurador Legislativo no exercício de suas atividades funcionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                       
 
 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS 

   

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e Interpretação de texto. Tipos textuais (texto narrativo, dissertativo, expositivo, 

descritivo e injuntivo). Gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Linguagem Verbal e não verbal. Variação linguística. 

Discurso direto e indireto. Funções da Linguagem. Figuras da Linguagem. Ortografia (Novo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa). Acentuação gráfica. Sinais de Pontuação. Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, 

Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos e Verbos. Crase. Estrutura e Formação de Palavras. Significado 

de Palavras. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Análise sintática: frase, oração e período. 

Semântica: Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. 

 

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética e moral; Ética, princípios e valores; Ética e democracia: exercício da cidadania; 

Ética e função pública; Ética no setor público. 

 

LEGISLAÇÃO DE INTERESSE INSTITUCIONAL: Lei Orgânica do Município de São João da Barra; Estatuto dos 

servidores municipais de São João da Barra; Regimento Interno da Câmara de Vereadores de São João da Barra 

(Resolução no. 42/97); Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e Estatuto do Idoso. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

CONSULTOR JURÍDICO 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL Constituição: princípios fundamentais. Da aplicabilidade e interpretação das normas 

constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e 

concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento 

de preceito fundamental. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos 

sociais; do direito da nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político - administrativa: das competências da 

União, Estados e Municípios. Da Intervenção. Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos. Da 

organização dos Poderes. Do Poder Executivo: das atribuições e responsabilidades do presidente da república. Do Poder 

Legislativo: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo 

Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais 

e Juízes do Trabalho. Das funções essenciais a Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da 

Defensoria Públicas. Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas: Do Estado de Defesa; Do Estado de Sítio; 

Disposições Gerais. Da Ordem Econômica e Financeira: Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica. Das Disposições 

Constitucionais Gerais. Da ordem Social: Disposição Geral; Da Seguridade Social: Da Saúde.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO Princípios constitucionais do Direito Administrativo. Controle interno e externo da 

Administração Pública. Administração pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. 

Responsabilidade dos prefeitos municipais. Administração Indireta: conceito. Autarquias, associações públicas, empresas 

públicas, fundações Públicas e sociedades de economia mista. Consórcio. Controle da administração indireta. Poderes 

administrativos. Ato administrativo: conceito, elementos, atributos, espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso e 

desvio de poder. Ato administrativo punitivo. Ato administrativo: anulação, revisão e revogação. Controle jurisdicional. 

Procedimento administrativo: conceito, princípios, pressupostos, objetivos. Contratos administrativos: conceito, espécies, 

disposições peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. Anulação. Convênios. Licitação: natureza 

jurídica, finalidades, espécies. Dispensa e inexigibilidade. Serviço público: conceito, classificação. Concessão, permissão 

e autorização. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, emprego e função: 

normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. 

Processo administrativo disciplinar. Regime Previdenciário do servidor público. Concurso público. Bens públicos: regime 

jurídico e classificação. Formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. 

Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Indenização. 

Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. Responsabilidade Extracontratual do 

Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou 

deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 

Improbidade Administrativa: Lei Federal nº 8.429/92.  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL Direito Civil: Vigência da lei, aplicação da lei no tempo e no espaço, 

integração e interpretação. Das Pessoas. Das Pessoas naturais: personalidade, capacidade, direitos de personalidade e 



                                                                                                                       
 
ausência. Das pessoas jurídicas: disposições gerais; Associações e Fundações. Dos Bens: dos bens imóveis; dos bens 

móveis; dos bens fungíveis e consumíveis; dos bens divisíveis; dos bens singulares e coletivos; dos bens públicos. Dos 

fatos jurídicos. Do negócio jurídico: representação, condição, do termo e do encargo. Dos defeitos do negócio jurídico: do 

erro ou ignorância, do dolo, da coação, do estado de perigo, da lesão e da fraude contra credores. Da invalidade do negócio 

jurídico: dos atos jurídicos lícitos e atos ilícitos, da prescrição e decadência. Das obrigações: das obrigações de dar coisa 

certa, das obrigações de dar coisa incerta, das obrigações de fazer, das obrigações de não fazer, das obrigações 

alternativas, das obrigações divisíveis e indivisíveis e das obrigações solidárias. Do adimplemento e extinção das 

obrigações. Dos contratos em geral. Das várias espécies de contrato: da compra e venda; da locação de coisas; da 

prestação de serviços. Da responsabilidade civil; da obrigação de indenizar; da indenização. Direito Processual Civil: Da 

jurisdição e da ação: conceito, natureza e características; das condições da ação. Das partes e procuradores: da 

capacidade processual e postulatória; dos deveres e da substituição das partes e procuradores. Do litisconsórcio e da 

assistência. Da intervenção de terceiros: oposição, nomeação à autoria, denunciação à lide e chamamento ao processo. 

Do Ministério Público. Da competência: em razão do valor e da matéria; competência funcional e territorial; modificações 

de competência e declaração de incompetência. Do Juiz. Dos atos processuais: da forma dos atos; dos prazos; da 

comunicação dos atos; das nulidades. Da formação, suspensão e extinção do processo. Do processo e do procedimento; 

dos procedimentos ordinário e sumário. Do procedimento ordinário: da petição inicial: requisitos, pedido e indeferimento. 

Da resposta do réu: contestação, exceções e reconvenção. Da revelia. Do julgamento conforme o estado do processo. 

Das provas: ônus da prova; depoimento pessoal; confissão; provas documental e testemunhal. Da audiência: da 

conciliação e da instrução e julgamento. Da sentença e da coisa julgada. Da liquidação e do cumprimento da sentença. 

Da ação rescisória. Dos recursos: das disposições gerais. Do processo de execução: da execução em geral; das diversas 

espécies de execução: execução para entrega de coisa, execução das obrigações de fazer e de não fazer. Dos embargos 

do devedor. Da execução por quantia certa contra devedor solvente. Da remição. Da suspensão e extinção do processo 

de execução. Do processo cautelar; das medidas cautelares: das disposições gerais; dos procedimentos cautelares 

específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, exibição e produção antecipada de provas. Dos procedimentos 

especiais: ação de consignação em pagamento; embargos de terceiro; ação monitória.  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO Sistema Tributário Nacional. Princípios Constitucionais 

Tributários Competência Tributária e Capacidade Tributária. Bitributação e Bis in idem. Obrigação Tributária; fato gerador; 

sujeitos ativo e passivo; base de cálculo e alíquota. Responsabilidade por substituição e por transferência (sucessão, 

solidariedade e responsabilidade); imunidade, Não Incidência, Isenção e Alíquota Zero. Vigência, aplicação e integração 

da legislação tributária. Tratados e Convenções. Crédito Tributário: constituição, suspensão e extinção da exigibilidade; 

garantias e privilégios. Tributos e suas espécies. Classificação dos tributos. Tributos e contribuições federais, tributos 

estaduais e tributos municipais. Imposto de Renda (ênfase: dedutibilidade, ágio e deságio e Regime Tributário de 

Transição). Tributos aduaneiros. Regimes Especiais. Tributos Estaduais. Tributos Municipais. Decadência e Prescrição. 

Processo Administrativo Tributário. Compensação Tributária. Dívida Ativa Tributária. Processo Judicial Tributário. Ação de 

Repetição/Compensação do de Indébito. Ação de Consignação em Pagamento. Execução Fiscal: Embargos à Execução 

e Exceção. Ação de Repetição/Compensação do de Indébito. Ação de Consignação em Pagamento. Execução Fiscal: 

Embargos à Execução e Exceção de PréExecutividade. Ação Anulatória de Débito Fiscal e Ação Declaratória. Mandado 

de Segurança. Medidas Cautelares. Recursos. Direito Tributário Penal e Direito Penal Tributário. Lei Federal n° 

8.137/1990. Sonegação, Fraude e Conluio. Evasão e Elisão. Princípios e normas gerais de Direito Financeiro. Receita 

Pública. Despesa Pública. Orçamento. Responsabilidade Fiscal. Sistema Tributário Nacional: princípios, limitações ao 

poder de tributar, discriminação dos impostos e repartição das receitas. Espécies tributárias. Contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas. Legislação tributária: 

vigência, aplicação, interpretação e integração. Obrigação tributária. Responsabilidade tributária. Crédito tributário. 

Administração tributária.  

 

DIREITO ELEITORAL Código Eleitoral. Dos crimes eleitorais. Da Justiça Eleitoral. Da Representação Política. Dos 

Sistemas Eleitorais. Dos Direitos Políticos. Da Elegibilidade e Inelegibilidade. Das Coligações. Do Registro de candidatos. 

Da arrecadação e da aplicação de recursos nas Campanhas Eleitorais. Da Prestação de Contas. Das Pesquisas e Testes 

Pré-Eleitorais. Da Propaganda Eleitoral. Do Direito de Resposta. Da fiscalização das Eleições. Das Condutas Vedadas 

aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais. Dos procedimentos sancionadores do abuso de poder. Dos Recursos em 

matéria Eleitoral.  

 

DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO Direito Trabalhista: Princípios. Relações de 

Trabalho. Contrato de Trabalho: Alteração do contrato de trabalho; suspensão e interrupção do contrato de trabalho; 

Extinção do contrato de trabalho. Jornada de trabalho. Férias. Remuneração e salário: Equiparação salarial, desvio e 

acúmulo de função. Poderes do empregador. Estabilidade e garantia de emprego. Garantia provisória de emprego. FGTS. 

Prescrição e decadência. Suspensão trabalhista, grupo econômico e terceirização. Proteção ao trabalho da mulher e do 

menor. Comissão de Conciliação Prévia. Direito Processual do Trabalho: Princípios processuais. Organização da Justiça 

do Trabalho. Jurisdição e competência. Atos, termos e prazos processuais. Despesas processuais, justiça gratuita e 



                                                                                                                       
 
assistência judiciaria. Partes e procuradores. Petição inicial. Tutelas provisórias de urgência. Procedimentos processuais. 

Audiência. Resposta do réu. Instrução. Razões finais. Recursos. Sentença: prolação, liquidação e execução. Direito 

Coletivo. Desconsideração da personalidade jurídica. Execução contra a fazenda pública. Dissidio coletivo e ação de 

cumprimento. Ação Civil Pública. Ação Rescisória. Dissidio coletivo e ação de cumprimento. DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

Seguridade social: origem no Brasil, conceito, organização, princípios gerais e custeio da seguridade social (receitas, 

contribuições sociais, salário de contribuição, equilíbrio financeiro e atuarial). Regimes previdenciários. Súmulas, 

enunciados e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Lei n° 

8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências: Título I – Da 

Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social; Título II - Do Plano de Benefícios da Previdência Social - 

Capítulo Único - Dos Regimes de Previdência Social; Título III - Do Regime Geral de Previdência Social - Capítulo I - Dos 

Beneficiários - Seção I – Dos Segurados - Seção II - Dos Dependentes -Capítulo II - Das Prestações em Geral - Seção I - 

Das Espécies de Prestações - Seção IV - Do Reajustamento do Valor dos Benefícios - Seção V - Dos Benefícios - 

Subseção I - Da Aposentadoria por Invalidez – Subseção II –32 Da Aposentadoria por Idade – Subseção III – Da 

Aposentadoria por Tempo de Serviço – Subseção IV – Da Aposentadoria Especial. Lei nº 9.717/1998, que dispõe sobre 

as regras gerais para a organização e o funcionamento dos RPPS’s. Lei n° 10.887/2004, que dispõe sobre a aplicação de 

disposições da Emenda Constitucional nº 41/2003. Emenda Constitucional nº 41/2003. Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Emenda Constitucional nº 70/2012. Emenda Constitucional nº 88/2015 e Emenda Constitucional nº 103/2019.  

 

DIREITOS HUMANOS Teoria geral dos Direitos Humanos: Conceitos, Terminologia, Estrutura Normativa, 

Fundamentação. Afirmação Histórica dos Direitos Humanos. Direitos Humanos e responsabilidade do Estado. Direitos 

Humanos na Constituição Federal. Política Nacional de Direitos Humanos; A Constituição brasileira e os tratados 

internacionais de direitos humanos; Estatuto da Igualdade Racial e de Combate a Intolerância Religiosa (Lei Federal nº 

12.288/2010);  

 

DIREITO URBANÍSTICO E AMBIENTAL Princípios gerais de direito ambiental; Bens ambientais; Tríplice 

Responsabilidade Ambiental: administrativa, civil e penal; Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/98); 

Responsabilidade pelo dano ambiental; Política Urbana; Plano Diretor; Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001); 

Regularização Fundiária Rural e Urbana (Lei Federal nº 13.465/2017). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



                                                                                                                       
 
 

ANEXO III – QUADRO DE PROVA OBJETIVA 

 

 
 

 

 

  

CARGO ÁREA DE CONHECIMENTO CONTEÚDO

QUANTIDADE 

DE 

QUESTÕES

PONTUAÇÃO 

P/QUESTÃO

PONTUAÇÃO 

TOTAL

LÍNGUA PORTUGUESA 15 1 15

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO 5 1 5

LEGISLAÇÃO DE INTERESSE 

INSTITUCIONAL 5 1 5

DIREITO CONSTITUCIONAL 5 1 5

DIREITO ADMINISTRATIVO 5 1 5

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO 

CIVIL 5 1 5

DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E 

ORÇAMENTÁRIO 3 1 3

DIREITO ELEITORAL 5 1 5

DIREITO DO TRABALHO E DIREITO 

PROCESSUAL DO TRABALHO 3 1 3

DIREITO HUMANOS 4 1 4

DIREITO URBANÍSTICO E AMBIENTAL 5 1 5

60 1 60

CONSULTOR JURÍDICO

CONHECIMENTOS 

BÁSICOS

TOTAL DE PONTOS

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS



                                                                                                                       
 
ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Câmara Municipal de São João da Barra 

Concurso Público para Cargos Estatutários Permanentes da Câmara Municipal de São João da Barra - Edital no 01/2024 

Cronograma previsto  

  

Atividade Período 

Inscrição via internet 
A partir das 00h:01m do dia 21/05/2024 

até 23h59min de 20/06/2024 

Pagamento da taxa de inscrição 
A partir das 00h:01m do dia 21/05/2024 

até às 19h:00m do dia 24/06/2024 

Geração da 2ª via do boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição 
A partir das 00h:01m do dia 21/05/2024 

até às 23h59min de 23/06/2024 

Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e envio de documentos 
comprobatórios para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

A partir das 00h:59m do dia 21/05/2024 
até às 23h59min de 30/05/2024 

Divulgação, na ÁREA DO CANDIDATO, do "Resultado Preliminar do Pedido de 
Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição"  

A partir das 17h do dia 05/06/2024 

Interposição de "Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Isenção 
do Pagamento da Taxa de Inscrição", na ÁREA DO CANDIDATO 

A partir das 17h do dia 05/06/20024 até 
às 17h do dia 07/06/2024 

Divulgação, na ÁREA DO CANDIDATO, do "Resultado do Julgamento dos 
Recursos contra o Resultado Preliminar do Pedido de Isenção do Pagamento da 
Taxa de Inscrição" e "Resultado Final do Pedido de Isenção do Pagamento da 
Taxa de Inscrição" 

A partir das 17h do 11/06/2024 

Última oportunidade para pagamento da Taxa de Inscrição 17h do dia 24/06/2024 

Divulgação, na ÁREA DO CANDIDATO, do "Resultado Preliminar do Pedido de 
Condições Especiais para a Realização da Prova Objetiva” 

A partir das 17h do dia 26/06/2024 

Interposição de "Recurso contra o Resultado Preliminar do Pedido de Condições 
Especiais para a Realização da Prova Objetiva”, na ÁREA DO CANDIDATO 

A partir das 17h do dia 26/06/2024 até 
às 17h do dia 27/06/2024 

Divulgação, na ÁREA DO CANDIDATO, do “Resultado Final do Pedido de 
Condições Especiais para a Realização da Prova Objetiva” 

A partir das 17h do dia 03/07/2024 

Divulgação, na página do concurso, em PUBLICAÇÕES, da "Relação Preliminar 
das Inscrições Homologadas” 

A partir das 17h do dia 17/07/2024 

Interposição de "Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições 
Homologadas", na ÁREA DO CANDIDATO 

A partir das 17h do 17/07/2024 até às 
17h do dia 18/07/2024  

Divulgação, na página do concurso, em PUBLICAÇÕES, da “Relação Final das 
Inscrições Homologadas" 

A partir das 17h do dia 24/07/2024 

Aplicação da Prova Objetiva e Prova Escrita Discursiva 13h do dia 01/09/2024 



                                                                                                                       
 

Câmara Municipal de São João da Barra 

Concurso Público para Cargos Estatutários Permanentes da Câmara Municipal de São João da Barra - Edital no 01/2024 

Cronograma previsto  

  

Atividade Período 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva e Prova Escrita Discursiva 17h do dia 03/092024 

Interposição de “Recurso Contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva” 
A partir das 17h do dia 03/09/2024 até 

às 17h do dia 06/09/2024 

 
Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva e Publicação do Resultado 
Preliminar da Prova Objetiva 

A partir  das 17h do dia 25/09/2024 

Interposição de “Recurso Contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva” 
A partir das 17h do dia 25/09/2024 às 

17h do dia 28/09/2024 

Publicação do Julgamento do “Recurso Contra o Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva e Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva” 

A partir das 17h do dia 15/10/2024 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Escrita Discursiva e Publicação do 
Gabarito de Correção da Prova Escrita Discursiva 

A partir das 17h do dia 30/10/2024 

Interposição de “Recurso Contra o Resultado Preliminar da Prova Escrita 
Discursiva” 

A partir das 17h do dia 30/10/2024 até 
às 17h do dia 17h do dia 02/11/2024 

Resultado do Julgamento do “Recurso Contra o Resultado Preliminar da Prova 
Escrita Discursiva e Publicação do Resultado Preliminar do Concurso” 

A partir das 17h do dia 20/11/2024 

Interposição de recurso contra o “Resultado Preliminar do Concurso” 
A partir das 17h do dia 20/11/2024 às 

17h do dia 22/11/2024 

Publicação do Resultado do Julgamento do “Resultado Preliminar do 
Concurso” e Publicação do Resultado Final do Concurso e da 
Homologação do Concurso 

A partir das 17h do dia 29 de 
novembro de 2024. 

 


